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“No Estado de Direito a Administração só pode agir em obediência à lei, 
esforçada nela e tendo em mira o fiel cumprimento das finalidades assinadas 
na ordenação normativa. (...) Nada há de surpreendente, então, em que o 
controle judicial dos atos administrativos, ainda que praticados em nome de 
alguma discrição, se estenda necessária e insuperavelmente à investigação 
dos motivos, da finalidade e da causa do ato.” (MELLO, Celso Antônio 
Bandeira. Curso de direito administrativo. 31 ed. São Paulo: Editora 
Malheiros, 2014. p. 978). 

 
“O controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos 
administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de obediência aos 
postulados formais e materiais presentes na Carta Magna, sem, contudo, 
adentrar o mérito administrativo. Para tanto, cabe à parte dita prejudicada 
demonstrar, de forma concreta, a mencionada ofensa aos referidos 
princípios.” (AgInt no RMS 54.740/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 24/09/2019). 

 



“O controle jurisdicional do processo administrativo disciplinar restringe-se ao 
exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato, à luz dos 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, não 
sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvadas as hipóteses 
de flagrante ilegalidade, teratologia ou manifesta desproporcionalidade da 
sanção aplicada.” (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2023, DJe de 
14/12/2023) 

 



qualificação do acusado, indicação de circusntâncias agravantes e fatos 

essenciais, rol das testemunhas de acusação, nome e assinatura do Presidente do 

ADL, ou de todos os membros nos casos de CD ou CJ, 

caput



(extraído de caso real que gerou exclusão a 

bem da disciplina)

“FATO 01. O (nominação do acusado), quando na função de 
diretor do Colégio Cívico-Militar (...) entre os meses de julho e 
agosto de 2021, nas dependências do Colégio (...), o 
denunciado (nominação do acusado), consciente e 
voluntariamente, perseguiu reiteradamente a (nominação da 
vítima) invadindo e perturbando a esfera de liberdade e 
privacidade da vítima ao abraçá-la e beijá-la na testa em duas 
ocasiões distintas. O crime foi cometido pelo denunciado com 
abuso de poder, prevalecendo-se o agente da condição de 
diretor militar do Colégio Cívico Militar (...), do qual a vítima é 
aluna. 
 
FATO 02. Dos fatos narrados anteriormente foi emitido mandado 
de busca e apreensão na residência do (nominação do 
acusado), bem como, mandado de prisão. Durante as buscas 
foram localizadas munições de calibre 9mm e calibre .40, 
calibres esses diferentes das armas que o militar possui registro, 
o que ensejou na prisão em flagrante do militar, conforme APFD 
(...). 

 
FATO 03. Conforme apurado no IPM (...), referente ao colete 
localizado na residência do (nominação do acusado), foi 
concluído pelo Encarregado indícios de crime, uma vez que o 
acusado informou que furtou o colete em questão, que era da 
APMG.” 

 

 



“1) Itens 7, 9, 12, 23, 82 , do Anexo I, do RDE (Decreto 
4.346/2002); 
2) Incisos VII, IX, XII, XVII, XIV, art. 7º. e parágrafos 1º., 2º., 3º., 
4º. e 5º., do Regulamento de Ética (Decreto Estadual 
5.075/1998); 
3) Art. 482, do RISG/PMPR (Decreto Estadual 7.339/2010); 
4) letras “a” e “c”, art. 102, art. 106 e art. 109, do Código da 
PMPR (Lei Estadual 1.943/1954).” 

“Lei Estadual no. 16.544, de 14 

de julho de 2010, – Art. 5º., inciso II, alíneas “b” e “c”



 

“FATO 03. Conforme apurado no IPM (...), durante busca 
autorizada pelo Poder Judiciário, realizada no dia “10/10/2021”, 
na residência do acusado (nominação do acusado), foi 
localizado um colete balístico (características), que era de 
propriedade da APMG, conforme informações do próprio 
acusado. Agindo assim, em não ter realizado a devolução de 
material de proteção balística, de uso restrito e pertencente ao 
patrimônio público militar,  sabidamente propriedade da APMG, 
unidade militar a que esteve vinculado, no prazo previsto, 
praticou transgressão da disciplina militar, violando preceitos 
de ética, da disciplina e regulamentares, que impõe a todos os 
militares a correta e fiel observância das normas legais afetas às 
suas funções e graduação, as quais se traduzem em deveres de 
condutas obrigatórios. Deixou de cumprir normas legais na 
esfera de suas atribuições, bem como deixou de cumprir 
prescrições legais expressamente previstas em leis sobre a 
guarda, cautela e cuidados com materiais de uso restrito da 
PMPR.  
 
Estas condutas, em tese, ferem a honra pessoal e o decoro da 
classe, valores militares expressamente previstos no art. 3º, e 
letras “b” e “c”, inciso II, art. 5º, todos da Lei Estadual 
16.544/2010; os itens 7 e 9 do Anexo I do RDE; os incisos VII, 
IX, XII, XVII, XIV, art. 7º. e parágrafos 1º., 2º., 3º., 4º. e 5º., do 
Regulamento de Ética (Decreto Estadual 5.075/1998) e os 
deveres militares previstos na letras “a” e “c”, art. 102, do Código 
da PMPR (Lei Estadual 1.943/1954).” 



 

“Conselho   de   Justificação.   Oficial   Capelão   da   Aeronáutica. 
Libelo Acusatório, baseado em publicações de jornais, versando 
sobre improbidade administrativa, pela utilização do patrimônio 
público para fim de vantagem pessoal. Preliminar de nulidade: 
Justificante declarado culpado por fatos não articulados no 
Libelo Acusatório, sem oportunidade de defesa. 
Acolhimento. O Libelo Acusatório, em apenas dois itens, 
resume de modo genérico e sucinto todos os atos e fatos 
imputados ao Justificante. Em contrapartida, o Relatório do 
Conselho de Justificação, que concluiu pela culpabilidade 
do oficial, detalha pormenorizadamente as condutas, e 
aponta outras que não figuraram no citado Libelo. Violação 
da norma insculpida no Art. 9º da Lei nº 5.836/72. Por 
unanimidade, preliminarmente, declarada a nulidade do 
processo do Conselho de Justificação em sua integralidade, 
sem prejuízo da instauração de outros, se assim entender o 
Comando da Aeronáutica.” (CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 



0000004-40.2006.7.00.0000  (2006.01.000197-3)  - Rel. 
Francisco José da Silva Fernandes - Data da Publicação: 
19/11/2010) 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSELHO DE 
DISCIPLINA. POLICIAL MILITAR. NÃO APLICAÇÃO DOS 
EFEITOS DA REVELIA À FAZENDA PÚBLICA. JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO 
DE OUTRAS PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA 
INEXISTENTE. CONTESTAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA 
NAS SITUAÇÕES DOS ARTIGOS 326 E 327 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. PRESCINDIBILIDADE DE RÉPLICA. 
CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 30, 34 E 38 DA LEI 
ESTADUAL 16.544/2010. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 858692. APELANTE 
EXCLUÍDO DA CORPORAÇÃO MILITAR POR NÃO TER 
PREENCHIDO FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
OPERACIONAL, COM A ANOTAÇÃO DOS VEÍCULOS 
ABORDADOS EM OPERAÇÃO POLICIAL REALIZADA EM 
RODOVIA ESTADUAL. FATO QUE NÃO FOI DESCRITO NO 
LIBELO ACUSATÓRIO, CONFORME EXIGIDO PELO ARTIGO 
9º DA LEI ESTADUAL 16.544/2010. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 
NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.” 
(TJPR - 4ª C.Cível - AC - 1319456-8 - Curitiba - Rel.: Maria 
Aparecida Blanco de Lima - Unânime - - J. 02.06.2015) 

como consta da acusação no caso real do qual foram extraídas



 (Redação dada pela 
Lei 21.938 de 22/04/2024) 

códex



 

“Ante o exposto, confirmo a medida liminar antes deferida (ev. 
15.1) e concedo a segurança pretendida, para o fim de declarar 
a nulidade do Conselho de Disciplina n. 038/2019, instaurado 
em face de Peterson Luis Potuk, confirmando-se a ilegalidade 
do conselho de disciplina nº. 014/2024, em julgar dois atos 
diversos e sem conexão ou continência entre si, nos termos 
da fundamentação, pelo que julgo extinto o processo, com 
resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do Código de 



Processo Civil e art. 12 da Lei nº 12.016/2009.” (Autos nº 
0016025-91.2024.8.16.0013 – Vara de Auditoria da Justiça 
Militar Estadual/PR – 23/10/2024) 

 

(no caso concreto não acatou as teses de nulidade do libelo 

pela falta de indicação dos dispositivos da Lei Estadual 16.544/2010 – que figuraram 
na decisão final – e a tese da inexistência de conexão ou continência entre os fatos 

acusatórios)

“Na medida em que o libelo acusatório não descreve uma 
das condutas que justificou a aplicação de sanção 
disciplinar ao Apelante, é possível concluir que a decisão 



administrativa é nula de pleno direito, por contrariar os 
princípios da ampla defesa e do contraditório. É firme o 
"entendimento no âmbito do STJ no sentido de que o termo de 
indiciamento deve conter a descrição pormenorizada dos fatos, 
de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla 
defesa" (MS 15.484/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 
31/03/2015) 

“a exposição, deduzida por artigo(s), da(s) 
suposta(s) transgressão(ões) disciplinar(es) a ele imputada(s)”. 
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“qualquer pessoa 

que, em tempo de paz ou de guerra, esteja incorporado às Forças Armadas”

“mediante requisição à autoridade sob cujo comando ou chefia 



estiver, a fim de que o citando se apresente para ouvir a leitura do mandado e receber 

a contrafé”

I — mediante mandado, quando o acusado estiver servindo ou 
residindo na sede do juízo em que se promove a ação penal;  
II — mediante precatória, quando o acusado estiver servindo 
ou residindo fora dessa sede, mas no País;  
III — mediante requisição, nos casos dos arts. 280 e 282 do 
CPPM;  
IV — pelo correio, mediante expedição de carta;  
V — por edital:  
a) quando o acusado se ocultar ou opuser obstáculo para não 
ser citado;  
b) quando estiver asilado em lugar que goze de 
extraterritorialidade de país estrangeiro;  
c) quando não for encontrado;  
d) quando estiver em lugar incerto ou não sabido;  
e) quando incerta a pessoa que tiver de ser citada.  

Art. 11. Nos casos omissos aplicam-se, subsidiariamente, ao processo 
disciplinar, as disposições do Código de Processo Penal Militar.  
[...]  
§ 2º A citação deverá ser encaminhada ao Comandante do acusado, o 
qual colherá o ciente e se, se tratar de militar estadual inativo, será dirigida 
ao Diretor de Pessoal, o qual adotará idêntico procedimento.  
(grifo nosso)  



“brilha aos olhos a ineficácia que tal modalidade de chamamento ao processo, a qual 

faz presumir ter sido o sujeito Acusado devidamente citado e cientificado do inteiro 

teor da acusação lhe imputada, merecendo inclusive tal forma de citação ser 

considerada passível de abolição, pois há carência de serventia dessa à instrução 

processual penal”



a) de cinco dias, nos casos das alíneas “a” e “b” (art. 277, inciso V do CPPM);  
b) de quinze dias, no caso da alínea “c” (art. 277, inciso V do CPPM);  
c) de vinte dias, no caso da alínea “d” (art. 277, inciso V do CPPM);  
d) de vinte a noventa dias, no caso da alínea “e” (art. 277, inciso V do CPPM).  

EMENTA: HABEAS CORPUS. Citação editalícia. Art. 365, do CPP. 
Incompetência do Juízo. A falta de publicação do edital na imprensa, não 
sendo esta oficial, não invalida a citação. Afixação do edital: certidão. 
Efetivado o ato, sua omissão constitui simples irregularidade, incapaz de 
acarretar nulidade. E suficiente na citação editalícia a indicação do dispositivo 
da lei penal. 
(HC 68.734, j. 24-09-1991, DJ de 29-11-1991)  



prima facie 

 
Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 
justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na 
forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008).  
Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 
comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008).  
(grifo nosso)  

Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado 
o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo 
suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, 
qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a 
citação, na hora que designar. 
Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle 
de acesso, será válida a intimação a que se refere o caput feita a funcionário 
da portaria responsável pelo recebimento de correspondência. 



Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à 
residência do citando a fim de realizar a diligência. 
§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará 
informar-se das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o 
citando se tenha ocultado em outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 
§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a pessoa da 
família ou o vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se, embora 
presente, a pessoa da família ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 
§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com 
qualquer pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o 
nome. 
§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência de que 
será nomeado curador especial se houver revelia. 
Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe de secretaria 
enviará ao réu, executado ou interessado, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data da juntada do mandado aos autos, carta, telegrama ou 
correspondência eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.  
(grifo nosso)  

“é 

elemento fundamental para a designação da hora certa da citação, devendo o oficial 

ter todo o cuidado em evidenciar que tal procedimento se acha inspirado no propósito 

de evitar a consumação deste ato processual”



Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO PENAL. CITAÇÃO 
POR HORA CERTA. ARTIGO 362 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
CONSTITUCIONALIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  
1. É constitucional a citação por hora certa, prevista no art. 362, do Código 
de Processo Penal. 
2. A conformação dada pelo legislador à citação por hora certa está de acordo 
com a Constituição Federal e com o Pacto de São José da Costa Rica.  
3. A ocultação do réu para ser citado infringe cláusulas constitucionais do 
devido processo legal e viola as garantias constitucionais do acesso à justiça 
e da razoável duração do processo. 
4. O acusado que se utiliza de meios escusos para não ser pessoalmente 
citado atua em exercício abusivo de seu direito de defesa. Recurso 
extraordinário a que se nega provimento. 
(RE 635145, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-207 DIVULG 12-09-2017 PUBLIC 13-09-2017) 
(grifo nosso)  

EMENTA RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POLO PASSIVO. DEMAIS OCUPANTES DO 
IMÓVEL. COMPOSSE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 
CITAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE. VÍCIO TRANSRESCISÓRIO. 
ALEGAÇÃO. SIMPLES PETIÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ). 
2. Na origem, cuida-se de petição apresentada pelos demais ocupantes do 
imóvel após o trânsito em julgado de ação de reintegração de posse julgada 
procedente em virtude da revelia, suscitando vício de nulidade na citação. 
3. Cinge-se a controvérsia a definir se há vício na citação a ensejar o 
reconhecimento de nulidade do feito com a devolução do prazo para 
apresentação de defesa. 
4. A citação é, em regra, pessoal, não podendo ser realizada em nome de 
terceira pessoa, salvo hipóteses legalmente previstas, como a de 
tentativa de ocultação (citação por hora certa), ou, ainda, por meio de 
edital, quando desconhecido ou incerto o citando. 
5. Na hipótese de composse, a decisão judicial de reintegração de posse 
deverá atingir de modo uniforme todas as partes ocupantes do imóvel, 
configurando-se caso de litisconsórcio passivo necessário. 
6. A ausência da citação de litisconsorte passivo necessário enseja a nulidade 
da sentença.  
7. Na linha da jurisprudência desta Corte, o vício na citação caracteriza-se 
como vício transrescisório, que pode ser suscitado a qualquer tempo, 
inclusive após escoado o prazo para o ajuizamento da ação rescisória, 
mediante simples petição, por meio de ação declaratória de nulidade (querela 
nullitatis) ou impugnação ao cumprimento de sentença. 



8. Recurso especial provido. 
(STJ, Recurso Especial nº 1811718, Ministro Relator Ricardo Villas Bôas 
Cueva, julgado em 2022) 
(grifo nosso)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE 
MAGISTRADO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.PRELIMINARES DE MÉRITO AFASTADAS. ABUSO DE 
PODER. APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE GADO APÓS PRISÃO DO 
DEVEDOR. PRISÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA EM 
CIRCUNSTÂNCIAS SINGULARES. VIOLAÇÃO AOS DEVERES DO 
CARGO PELO MAGISTRADO. AJUIZAMENTO DE INTERPELAÇÃO 
JUDICIAL ÀS VÉSPERAS DO JULGAMENTO DE PROCEDIMENTO 
PRÉVIO DE NATUREZA DISCIPLINAR EM TRAMITAÇÃO NO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. ALTERAÇÃO PARCIAL DOS FATOS INICIALMENTE 
NARRADOS PELOS INTERPELADOS AO ÓRGÃO MINISTERIAL. 
SUSPEITA DE COAÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DAS ACUSAÇÕES. 
APLICAÇÃO DA PENA DE DISPONIBILIDADE. 
I – Processo Administrativo Disciplinar instaurado, com afastamento cautelar, 
para apurar infrações disciplinares supostamente praticadas pelo magistrado 
Marcelo Testa Baldochi, juiz de direito do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, em violação à Lei Orgânica da Magistrado e ao Código de Ética 
da Magistratura. 
II – O PAD tem origem na Reclamação Disciplinar n° 0006131-
93.2015.2.00.0000, autuada a partir da decisão deste Conselho que avocou, 
da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, os procedimentos 
administrativos instaurados em face do magistrado. 
III – A atuação do Conselho Nacional de Justiça no caso concreto deriva da 
competência concorrente afirmada na ADI n° 4638/STF. 
IV – Além de extemporânea, não procede a impugnação quanto a vícios 
ocorridos durante a tramitação do PP n° 0000116-11.2015.2.00.0000e da RD 
n° 0006131-93.2015.2.00.0000, esta última ensejadora da instauração de 
PAD contra o magistrado. 
V – Observância do art. 14 da Resolução CNJ nº 135/2011 e do § 2° do art. 
120 do RICNJ para submissão da RD n° 0006131-93.2015.2.00.0000 ao 
Plenário. 
VI – Possibilidade de citação por hora certa nos processos 
administrativos disciplinares caso a situação concreta se amolde às 
condições descritas no art. 362 do CPP c/c art. 252 CPC. 
VII – Preliminares de mérito afastadas. 
VIII – Apropriação de gado após prisão de pessoa que, em tese, não honrou 
negócio de compra e venda de bovino com o juiz processado revela atuação 
incompatível com a dignidade, a honra e o decoro das funções pelo 
magistrado, cuja conduta, encontra-se desapegada de qualquer dever de 
prudência exigido do cargo. 
IX – Não deve ser presumido o vício de vontade na declaração prestada em 
juízo pelos interpelados, sobretudo quando os depoentes interpelados 
afastam a coação atribuída ao juiz processado, investigada nos autos. 
X – Parcial procedência do Processo Administrativo Disciplinar para 
determinar a aplicação da pena de disponibilidade com proventos 



proporcionais em observância aos artigos 42, IV e 45, II, da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e artigo 6º, da Resolução CNJ n. 135/2011. 
(CNJ - PAD - Processo Administrativo Disciplinar - 0002799-
84.2016.2.00.0000 - Rel. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO - 328ª 
Sessão Ordinária - julgado em 06/04/2021). 
(grifo nosso)  

“CITAÇÃO POR HORA CERTA NO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. No 
âmbito do Processo Disciplinar, a citação poderá ser realizada por hora 
certa, nos termos da legislação processual civil, quando o indiciado 
encontrar-se em local certo e sabido, e houver suspeita de que se oculta para 
se esquivar do recebimento do respectivo mandato.” (grifo nosso)  

Ex positis



“Não se sabe, pois, a razão de não se ter procedido em citação por hora certa 
ou mesmo por carta ao endereço que se tem a certeza que é do acusado. 
Como se sabe, a intimação não necessita ser realizada diretamente na 
pessoa do acusado, já que ela é considerada válida e regular quando houver 
prova de que foi procedimentalizada no seu endereço (máxime aqui em que 
se tem a certeza de onde é a sua residência), ainda que recebida por 
terceiros, na linha do entendimento jurisprudencial sedimentado no STJ.”  

 
 



















A concepção de indicadores é, 

verdadeiramente, uma tarefa árdua







O 

processo para fixação e distribuição de efetivo ocorre de forma racional e equilibrada, 

objetivando equacionar o percentual de efetivo existente nas diversas OPM da 

instituição



International Statistics on 

Crime and Justice

deve ser calculado como o número 

de agentes oficiais de polícia com dedicação plena e em tempo integral



A inferência consiste em, a partir de evidências encontradas para uma amostra, 

realizar generalizações de resultados para a população
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1998

Lei nº 13.429. Altera dispositivos da Lei n o 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 
que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras 
providências; e dispõe sobre as relações de trabalho na empresa de prestação de 
serviços a terceiros.



Lei nº 13.726. Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo 
de Desburocratização e Simplificação.. 

Referencial básico de governança 
organizacional

Gestão e projetos: da academia à 
sociedade. 

Zygmunt Bauman: o pensamento do sociólogo da “modernidade 
líquida”. 

Organizações exponenciais: 
por que elas são 10 vezes melhores, mais rápidas e mais baratas que a sua (e o que 
devemos fazer a respeito)

Direito administrativo: transformação e tendências. 
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Lei nº 7, 
de 10 de agosto de 1854, a COMPANHIA DA FORÇA POLICIAL, 

A Lei nº 8, da mesma 
data, extinguiu a Guarda Policial que havia sido instituída pelo governo de São 
Paulo em 1834





Sancionada a Lei nº 380, de 30 de julho de 1874, a antiga Companhia passa a 
denominar-se CORPO POLICIAL, constituído por duas subunidades e com em 
efetivo de 202 homens

ESCOLA DE INSTRUÇÃO 

PRIMARIA



Lei nº 36 de 5 de julho de 1892, estruturando a Corporação 
num Corpo Misto de Cavalaria e Infantaria, com a denominação de REGIMENTO 
DE SEGURANÇA DO PARANÁ

A força permanente do Estado terá por missão manter a ordem pública, 
velando pela paz e tranquilidade dos cidadãos e garantindo a plena execução 
das leis”





O regimento 
de Segurança passou a denominar-se Força Militar do Estado, 





Cronologia histórica 
a) Companhia de Força Policial da Província do Paraná 

b) Corpo Policial da Província do Paraná 

c) Corpo Militar de Polícia do Estado do Paraná 

e) Regimento de Segurança do Estado do Paraná 

g) Força Militar do Estado do Paraná 

h) Força Militar do Estado do Paraná 

i) Força Militar do Estado do Paraná 

j) Força Pública do Estado do Paraná 

k) Força Policial do Estado do Paraná 

l) Policia Militar do Paraná 

OBS: Foi deixado de fora o Corpo de Bombeiro, que pertenceu a PMPR, 
até o ano de 2022. 





 
“São Floriano, padroeiro dos bombeiros, São Floriano de Lorch é um santo 
muito amado na Áustria e nas regiões vizinhas. Protetor dos bombeiros, em 
vida foi um veterano “Soldado Romano” que se converteu ao cristianismo, 
no dia 4 de maio é celebrada a memória litúrgica de São Floriano da Lorch, 
santo muito popular na Áustria, sua pátria, mas também nas regiões 
vizinhas, como a Baviera, no Triveneto e na Polônia, onde em 1183 o bispo 
de “Modena” Eusébio, trouxe algumas de suas relíquias, confiando-as a 
Casimiro II, que mandou construir em Cracóvia uma esplêndida igreja a ele 



dedicada. Ele era cristão e era administrador militar da província de Nórica, 
chegou a comandar um grupo e militares responsáveis pelo combate a 
incêndios.. Viveu boa parte da vida na cidade de Mantem, próxima a Kems, 
na atual Alemanha. Seu oficial superior era Aquilino, comandante da legião 
romana no vale do rio Danúbio, onde existiam muitos soldados. O mais 
antigo registro histórico sobre São Floriano foi encontrado num documento 
de doação de terras que data do século VIII, onde o presbítero Reginolfo 
oferecia para a Igreja Católica algumas propriedades de terras, entre elas, 
"as do lugar aonde foi enterrado o precioso mártir Floriano". A igreja cristã 
em seus primórdios se espalhou rapidamente pelo Império Romano em 
especial por suas vias de circulação e também por seus soldados. O fato 
de ficarem estacionados em regiões distantes de Roma devido às 
conquistas fazia com que os ensinamentos cristãos chegassem aos confins 
remotos do império. Muitos mártires cristãos foram do exército romano. No 
século III, o imperador Diocleciano, um governante de grande energia, 
inteligência e habilidade, tornou-se perseguidor dos cristãos. Com o auxílio 
do genro Galério, ele iniciou prisões, torturas e expediu um decreto que 
proibia qualquer culto cristão e exigindo que qualquer livro religioso fosse 
destruído. A perseguição foi estendida também para as legiões, onde os 
soldados não podiam professar sua fé, sendo obrigados a jurar fidelidade 
ao imperador e aos seus ídolos sob pena de morte. No entanto, muitos 
militares foram executados por não terem acatado às ordens de 
Diocleciano, inclusive Floriano, que, junto com quarenta companheiros, foi 
sentenciado à morte por Aquilino. Os soldados tinham se apresentado ao 
comandante para comunicar que eram cristãos e que não poderiam mais 
servir ao imperador, o que os levou à prisão. Nenhum dos quarenta presos, 
nem Floriano, renunciou a fé cristã. Por conta disso, todos eles foram 
sentenciados à morte, com uma pedra amarrada no pescoço e atirados ao 
rio Enns, tendo sido executados em 4 de maio de 304. Seu corpo acabou 
sendo resgatados por cristãos mais abaixo no rio. Sua veneração foi 
oficialmente introduzida na Igreja pelo Martirológio Romano no século VIII, 
que manteve esta data para a festa litúrgica. No local da sua sepultura 
construíram um convento da Ordem dos Beneditinos. Mais tarde, passou 
para as mãos da Ordem dos Agostinianos, que difundiram a sua memória 
e a de seus companheiros. Seu culto se popularizou rapidamente na 
Áustria e na Alemanha, onde os fiéis recorrem a ele pedindo proteção em 
especial contra as inundações. Por essa sua tradição com a água, ao longo 
do tempo são Floriano se tornou o protetor contra os incêndios e padroeiro 
dos bombeiros. Diz-se que devido aos constantes incêndios que sempre 
assolaram as modestas construções, Floriano teria criado um pequeno 
destacamento de legionários para permanentemente lutar contra o fogo. O 
nome deste grupamento de homens ficou conhecido como combatentes do 
fogo. Há uma lenda que diz que uma noite um grande incêndio destruía 
parte da vila que administrava e que ao rogar ajuda a Deus, com um único 
balde, ele teria acabado com o fogo. Em 1138, seus restos mortais foram 
enviados de Roma pelo Papa Lúcio III para o rei Cassimiro da Polônia e 
para o bispo de Cracóvia, já que São Floriano tinha sido indicado como 
padroeiro da Polônia e de Linz, no norte de Áustria Nele consta que Floriano 



viveu em Mantem, próximo a Krems, no Noricum Ripense, região ao sul do 
Danúbio correspondente à atual Alta Áustria. Aqui ele serviu como princeps 
offici (chefe do gabinete do tenente provincial) de Cetia, hoje Kirchdorf an 
der Krems, defendendo as fronteiras do norte e comandando uma equipe 
militar treinada para apagar incêndios. Como já referimos, quando parte 
das relíquias de São Floriano foram enviadas para a Polónia, também esta 
região passou a honrar o santo com uma devoção especial, a ponto de 
fazer dele o seu próprio padroeiro. Em Cracóvia, todo o bairro universitário 
é dedicado à memória do Santo e na basílica construída pelo Duque em 
sua homenagem, padre Karol Wojtyla, futuro Papa João Paulo II, viveu e 
trabalhou como vice-pároco”.26 Texto extraido do “holyblog” italiano: 
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